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  Nota dos Autores


  Veja só você... podemos lhe tratar por você, né? Normalmente, preferimos senhor e senhora, doutora e doutor... mas vamos conviver por muitas páginas e, então, ousamos alguma proximidade, se é que nos permite. Do contrário, fica o pedido de desculpas. Mas, como íamos dizendo, veja só: metemo-nos num livro de Direito de Família, tem base? Se bem que este não é um livro de teoria, mas de prática jurídica. Não há como esconder isso; nem desejamos qualquer tipo de condescendência fácil. E por ser apenas um manual prático, retirado dos arquivos de nosso escritório, esperamos que não tomem a publicação como uma ousadia irresponsável, uma ofensa àquela insubstituível prudência de manter-se no seu quadrado. Há uma indulgência: estamos simplesmente disponibilizando aos colegas da advocacia um de nossos bancos de modelos de cláusula, coisa que usamos para o exercício profissional. Nada de esplendoroso, você verá. Aliás, algo bem específico: pacto antenupcial para separação de bens. Afinal, não temos uma advocacia de Direito de Família, senão de Direito Empresarial Minerário. Isso mesmo: trabalhamos apenas com mineração. Então, já fica o aviso estampado no primeiro parágrafo: não adianta mandar mensagens ou telefonar querendo saber quanto é que cobramos pelo serviço de cuidar do planejamento jurídico de um casamento ou, menos, de redação de instrumento de pacto antenupcial. Não é nossa especialidade; não é nossa praia. Os instrumentos que redigimos até hoje nasceram da estruturação ou reestruturação jurídica de empresas minerárias. Mineradores e seus herdeiros também se casam ou se unem para convivência estável. Consultados, nós recomendamos – até como parte do planejamento jurídico-mercantil – a adoção do regime de separação de bens. Se o casal aceita, fica o desafio do pacto antenupcial; fazemos nós para o manter harmônico com o restante da organização jurídica que já havíamos edificado.


  Pode ter parecido rude avisar que não fazemos e não adianta pedir ou consultar. Não é rude, mas asséptico. Estamos querendo evitar que se misturem as bolas. Visitamos tais sítios pois o agir advocatício voltado para a estruturação jurídica de organizações privadas, nomeadamente no que se refere às sociedades, simples ou empresárias, por quotas ou por ações, pode esbarrar em questões que fogem ao estritamente corporativo, mas que têm – ou podem ter - reflexos diretos sobre a empresa ou grupo empresarial. Quer ver? Volta e meia, em meio ao trabalho de estruturação jurídica de uma empresa ou grupo empresarial, esbarramos num ou mais casamentos. Não apenas sócios se casam, sejam quotistas, sejam acionistas, como seus filhos, entre outros herdeiros presuntivos (artigo 1.845 do Código Civil), podem se apontar ao matrimônio. São muitas as empresas familiares no Brasil, e o advogado societarista, preocupado com a corporação, não pode fechar os olhos e fazer de conta que a enorme lua prateada que embala os suspiros dos enamorados não lhe diz respeito. Diz! O casamento de um sócio ou de um herdeiro presuntivo (filhos são o caso mais comum) tem – ou pode ter – reflexos sobre a empresa. Não é incomum, nessas horas, que o nubente (ou seu pai/mãe) nos dirija a pergunta clássica: e aí, doutora? e aí, doutor? o que acha? Dá vontade de responder: como assim? o que achamos? Desejamos felicidade aos noivos! Mas não é isso, claro. A pergunta (e aí, o que acha?) trabalha essencialmente com os aspectos patrimoniais relacionados ao matrimônio e, sim, seus reflexos potenciais sobre a sociedade empresária, nomeadamente nos casos de Empresa Familiares, tema do qual já tratamos alhures.1


  Mesmo quando o advogado não trabalhe com Direito de Família, é raro negar uma resposta. Mesmo que casamento e família não sejam sua especialidade, não estará caminhando sob estrelas desconhecidas quando o assunto sejam os reflexos que podem vir a se verificar sobre a empresa. Aliás, todos aqueles que trabalham com planejamento patrimonial e sucessório de famílias empresárias, dominam tecnologia jurídica suficiente para se posicionar sobre o tema. Como estamos dizendo desde o início dos anos 2.000, o Direito Empresarial se encontra com o Direito de Família em algum lugar. É o que se passa, por exemplo, com mecanismos jurídicos como a holding familiar.2


  Quer saber? Para sermos sinceros e exatos, não há escapatória: advogados empresarialistas precisam dominar o suficiente de áreas diversas (família, tributário, trabalhista, consumerista) pois sempre é necessário caminhar por terras de fronteira ou, como preferem alguns, por áreas cinzentas. É o que ocorre com as fraudes à partilha de bens, nos casos de divórcio ou de dissolução de união estável, utilizando-se de estruturas societárias, entre outros mecanismos de Direito Empresarial.3 Obviamente, esse avançar sobre questões de outras disciplinas só deve ir até os limites de nossas luzes; há um ponto em que se torna inevitável chamar um especialista na área diversa: quando o domínio da matéria estranha tremeluz qual vela que o vento sopra e ameaça. É a hora de virar para o cliente e recomendar: melhor procurar fulano; isso quando se deseja avalizar um colega (ou seria fiança?). Em grandes bancas, ele está na sala ao lado. Se a banca não cuida da área e o profissional prefere uma [outra] assepsia profissional: melhor procurar um especialista; infelizmente, não tenho ninguém para recomendar. Há quem diga que profissionais que tomam tais cuidados fazem grande economia de analgésicos: evitam dores de cabeça. Mas isso vai de cada um e temos que voltar ao pacto antenupicial.


  Eis como advogados empresarialistas veem-se metidos nessa esparrela: arquitetos da estrutura corporativa, não podem fechar os olhos para os reflexos de um casamento sobre a instituição privada (a sociedade) e sua azienda. Foi o que aconteceu conosco: como parte da estruturação jurídica de uma empresa ou grupo minerário, fez-se necessário cuidar do casamento de um empresário, seu filho ou filha, razão pela qual foi desenvolvido o material profissional que, agora, cruzando as fronteiras do escritório, toma forma de livro. Temos essa fascinação por enfrentar temas áridos, coisa que já vem do século (e do milênio!) passado. Houve um problema com o recolhimento de IPVA sobre a frota de veículos de um cliente; a bibliografia era escassa. Mergulhamos no estudo da matéria e, para não perder todo o trabalho, fez-se publicar um livro.4 Um cliente trouxe um problema sobre suas locações em shopping centers; foi preciso estudar o tema e sistematizá-lo; os livros disponíveis não enchiam os dedos de uma mão. Nasceu outro livro.5 Acontece por necessidade, mas, por igual, pela paixão de tratar do que não está [muito] tratado; falar de coisas novas; há quem goste de fazer caminhadas por áreas naturais, há quem goste de escalar montanhas, há quem goste de desbravar matas. A gente gosta de dar pitaco em coisas diferentes. É um tipo de tormento que talvez já tenha sido estudado.


  Sobre regimes de bens (artigos 1.639 a 1.688 do Código Civil), temos posição firme: o melhor é a separação [total] de patrimônios (artigos 1687 e 1.688 do Código Civil). Somos casados, Mamede e Eduarda, sob o regime da separação patrimonial absoluta; as filhas, Roberta e Fernanda, pretendem se casar sob o mesmo regime. Acreditamos piamente que a preocupação com bens, direitos e dívidas (em suma, faculdades e obrigações patrimoniais) envenena o relacionamento, retira-lhe a beleza do sentimento e, com vagar determinado, pode semear a dúvida, a desconfiança; esses pensamentos negativos nascem esbeltos, mas respirando os ares de eventuais desgastes conjugais, alimentam-se à gorda em porcelanas de Limoges. Quando a gente se dá conta, vê-se numa confusão tosca, a julgar-se vítima potencial de um golpe; quer me passar a perna; quer tirar vantagem; está me passando para trás; e faz-se a borrasca na família: trovões e relâmpagos, vento veloz e abundante. A emoção fleumática brilha nos holofotes da ribalta familiar e a razão vive à luz escassa. Triste, mas comum, infelizmente.


  Se o empresário que é nosso cliente concorda e quer enveredar por essa via, resta-nos fazer o Pacto Antenupcial; frisamos: toda a atenção deve ser colocada no pacto parassocial. A singeleza das disposições anotadas nos artigos 1687 e 1.688 do Código Civil não é suficiente para dar adequada expressão e dimensão ao que é manter divididos (e próprios, individuais) os patrimônios de duas pessoas que se conjugaram por casamento ou por união estável. E nisso há um risco potencial para as sociedades, simples ou empresárias, de que participam: a comunicação indevida ou a afirmação esdrúxula de uma obrigação de solidariedade e subsidiariedade, podem se tornar nefastos. E por que se tentaria algo assim absurdo, inquestionável negação visceral do regime adotado (separação patrimonial); porque credores querem receber, não importa como, nem com qual tese. Qualquer tese é bem-vinda quando se quer receber, mesmo as absurdas; juízes e advogados mais experientes podem contar casos hilários a respeito.


  Foi por isso que tivemos que constituir um banco de cláusulas; não há quase nada por aí; nem para dar uma ideia ao colega advogado de como seria o tal pacto antenupcial. Aliás, temos vários desses bancos de cláusulas, cobrindo temas diversos; são parte de nosso acervo tecnológico. Há uma década, publicamos um desses arquivos de escritório; assim, veio a se tornar o Manual de Redação Contratos Sociais, Estatutos e Acordos Sócios.6 Usamos sempre a mesma sistemática: nossos modelos não são contratos prontos (instrumentos inteiros, ou, como se diz por aí, chapados). Funcionam tal aqueles bloquinhos de madeira que permitem brincar de engenheiro, montando prédios a partir da eleição do que é preciso e sua disposição no lugar desejado). Não nos cansamos de dizer e repetir: o essencial é atenção ao caso concreto e as particularidades dos clientes. Advogado tem que prosear com as partes envolvidas para entender o que querem; pegar um modelo fechado, um instrumento já usado noutro caso e simplesmente repetir é um erro grave e amesquinha a atividade. O instrumento de contrato nasce – e deve nascer – da discussão com as partes interessadas: trabalho de alfaiate e não de vendedor de roupas prontas. Agora, sim, o trabalho é facilitado quando se tem um banco de cláusulas, dividido em temas e, ainda melhor, se comporta modalização, ou seja, alterações para amoldar as normas privadas (as cláusulas do contrato, do pacto) ao acordo de vontades: o sinalagma. Como se diz por aí: serviços customizados. Copiar modelos qualquer um faz; não precisa nem de advogado.


  Como dissemos, temos fé na separação patrimonial. Completamos nossas Bodas de Prata vivendo essa separação patrimonial. Nela fomos e somos felizes. Sentimo-nos seguros. Aliás, tão seguros que, em relação a vários bens e direitos e obrigações, nos fizemos formalmente cotitulares: somos sócios, condôminos etc. Uma comunhão jurídico-econômica voluntária, resultado de um acordo, de uma contribuição comum; como temos com terceiros: sócios, condôminos etc. Confiamos, valorizamos e somos zelosos com nossa individualidade e independência econômico-financeira, tão quanto confiamos, valorizamos e somos zelosos com nosso casamento. Enfrentamos crises, sim. Mas o dinheiro nunca veio ao ringue; sempre soubemos que o que era meu, era meu; que o que era dela, era dela; com o tempo, soubemos que era nosso o que, voluntariamente, cotitularizamos. Nasceu daí uma fé que, certamente orientou a sistematização do material que, agora, vai se tornar público.


  Chega a ser curioso essa raridade de material prático sobre os pactos antenupciais. Então, publicar ganha estímulo. Todos parecem esconder seus arquivos, a bem de preservar seus nichos profissionais; para nós não há segredos a calar; não temos advocacia de Direito de Família; prescindimos de olhos de dono. Então, melhor dar as mãos aos colegas e socializar o conhecimento, vale dizer, a tecnologia jurídica que desenvolvemos. Se fazemos de arrelia. Que nada! É subversão mesmo: dar a conhecer a todos como é que faz. Distribuir sementes a quem quer plantar. Ensinar a pescar. A República carece de uma cultura sobre o tema, impactando não só o agir advocatício, mas o atendimento da sociedade brasileira. Nesse contexto, a enunciação de propostas de cláusulas – e são meras propostas –, como as aqui enunciadas, soa como com um jeito de novidade deliciosa. Mas não é!!! – com o perdão pelos três exclamações: ousadia rara, mas que serve para traduzir nossa indignação: são vetustos o instituto da separação total de patrimônios e, como tema acessório, a figura (ou o mecanismo) do pacto nupcial. Se bem que, cá entre nós, o material que trazemos não brilha desse tanto. É o nosso melhor, mas não somos tudo isso. No entanto, não só os rios caudalosos matam a sede. Por vezes, são regatinhos espertos que fogem em meio aos capões de mata. Aqui em Minas, nas dobras de serra, eles ainda se encontram chilreando em seu caminho abaixo. Vai daí que, embora sabendo ser material humilde, vamos deixar correr à jusante.


  Nossas palavras mal embrulhadas ficam bem aquém dos textos dos grandes autores familiaristas. Eles, sim, entendem da matéria. Em seus livros se encontrará o verdadeiro tesouro: a teoria sobre o tema. Então, o aviso se faz logo na nota dos autores: para aqueles que pretendem aprender a teoria sobre o tema, o acertado é recorrer aos doutrinadores do Direito de Família (ou das Famílias, como querem alguns) e fartar os olhos com conhecimentos extremamente úteis dos quais as páginas seguintes são apenas um contributo de menor importância. Aliás, irá melhor quem temperar nossas sugestões com um estudo cuidadoso das lições dos múltiplos autores que – eles sim com autoridade – desenvolveram os conceitos jurídicos que regem a matéria. Nossa ousadia – ah! vanitas vanitatum! – não os deve satisfazer.


  Enfim, o livro está aí e, com ele, dezenas de sugestões de como se pode montar um pacto antenupcial. Quem não tem sequer uma ideia de como é ou poderia ser, ao menos isso irá encontrar aqui: ideias fartas. É uma maneira de colocar a prática dos institutos (separação de bens e pacto antenupcial) em marcha e, enfim, quem sabe melhores contribuições não surgem e, enfim, a coisa deslancha? Quem sabe, ao ousar publicar nossas contribuições singelas, não ajudamos a botar lenha na fogueira? Os assuntos – separação patrimonial e contrato antenupcial - andam chatos. Andam? Arrastam-se. Uma maçada! Mais se parecem com segredos que não se contam por fartura de pudor, coisa que anda rara em tempos de redes sociais. Quem sabe esse livrinho aqui possa regar a horta? Não será chuva irada, sabemos; não alagará os vidros. Temos consciência de que o comboio de cláusulas aqui sugeridas é comboio tímido: mais um trem caipira querendo rodar os trilhos do país.


  Quando comentamos com um advogado amigo que prática jurídica brasileira sobre o tema vai preguiçando, ele argumentou que o instituto se oprimia n’alguns poucos escritórios, se bobear poucas dezenas, que guardam seus modelos a sete chaves, nauseando a concorrência. Nesse cenário, nada como três subversivos que se metem à obra pitoresca de propor publicamente algumas dúzias de modelos de cláusulas na esperança de que haja boa labareda.


  Com Deus,


  Com Carinho,


  Gladston Mamede7
Eduarda Cotta Mamede
Roberta Cotta Mamede
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Capítulo 1
 QUESTÕES TÉCNICAS PRELIMINARES


  1. Corte epistemológico


  Principiemos pela base legal, sem pretender originalidade doutrinária; caminhamos em território alheio, como já confessamos na nota dos autores. Segundo o artigo 1.639 do Código Civil, é lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, quanto aos seus bens, o que lhes aprouver, sendo que tais estipulações, assim como o regime de bens entre os cônjuges começa a vigorar desde a data do casamento (§ 1º). De resto, como de conhecimento geral (ao menos entre os bacharéis em Direto), se não houver convenção, ou sendo ela nula ou ineficaz, vigorará, quanto aos bens entre os cônjuges, o regime da comunhão parcial (artigo 1.640); emenda o parágrafo único deste artigo: poderão os nubentes, no processo de habilitação, optar por qualquer dos regimes que este código regula. Quanto à forma, reduzir-se-á a termo a opção pela comunhão parcial, fazendo-se o pacto antenupcial por escritura pública, nas demais escolhas. Eis o ponto (ou o porto) de onde zarparemos.


  Vamos começar pingando todos os is e os jotas: este livro nasce imperfeito e não nos avexamos de o confessar logo à entrada. Fomos tão sem-vergonhas que fizemos estampar a lacuna na capa: focamo-nos na redação de pactos antenupciais para o regime de separação total de bens. Só vamos trabalhar com isso, embora os pactos antenupciais possam ser firmados – e serão igualmente [extremamente] úteis – nas outras hipóteses, vale dizer, para comunhão parcial de bens, comunhão universal, participação final nos aquestos e mesmo quando se opte pela adoção de um regime misto, combinando elementos de regimes diversos. Aliás, é o pacto antenupcial o meio jurídico por meio do qual se constrói um regime misto. Entretanto, não quisemos ir tão longe. Afinal, estamos trazendo a público, sob forma de livro, o que nada mais é do que um arquivo profissional. Como dissemos na nota dos autores, por aqui trabalhamos exclusivamente em operações com separação total de bens. Quando muito, houve algo que, trabalhando com comunhão parcial de bens, usou cláusulas adiante expostas, com as devidas alterações, uma adaptação simples que não justificaria aumentar o objeto de nosso trabalho.


  Eis o corte epistemológico. Se bem que epistemologia é termo que está mais relacionado à ciência e este livro não é, de jeito maneira, uma obra teórica. Precisamos nos disciplinar sobre isso para impedir que vá o sapateiro para além das fivelas: sutor, ne ultra crepidam! – disse o pintor Apeles ao sapateiro; a história foi narrada por Plínio, o velho, é fácil de encontrar e denuncia os riscos do ultracrepidanismo.1 Trabalhamos exclusivamente com modelos de cláusulas de pacto antenupcial para casamento entre optantes pelo regime da separação de bens (artigos 1.687 e 1.688 do Código Civil) que, como demonstraremos adiante, tem péssimo rótulo: não se separam apenas os bens; separam-se patrimônios, ou seja, ativos e passivos. Mas esse é papo para a seção 2 deste capítulo inaugural. Está logo adiante, alguns parágrafos, e a espera não se alongará.


  Se mais não iremos, avançando sobre comunhão (universal ou parcial) ou participação final nos aquestos, é por ser a secção dos patrimônios dos cônjuges ou conviventes o único regime ao qual nos dedicamos, justificando a constituição de nosso banco de cláusulas, agora disponibilizado para os colegas. Em relação aos outros regimes, fica espaço para que outros autores constituam livro similar; não é matéria que nos interesse. Como teria dito um velho magistrado mineiro, em circunstâncias que não cabe agora descrever, não meteremos nossa tosca piroga em águas caudalosas onde soçobram até as grandes naus.


  Confissões e calibragens feitas, retornemos ao terreno das bases, ou seja, dos pontos elementares. Não se atente apenas para a previsão de que os nubentes, no processo de habilitação, podem optar por qualquer dos regimes que o Código Civil regula. Atente-se também para a afirmação legal de que é lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, quanto aos seus bens, o que lhes aprouver. Os nubentes, isto é, ambos e conjuntamente. Está-se diante de um acordo de vontades, de um contrato cujo objeto são relações econômico-familiares que tangenciam o casamento ou a união estável. Um contrato ao qual o Estado reconhece como possível, válido e eficaz, se, no caso concreto, não padecer de defeitos que levem à nulidade, absoluta ou relativa, no todo ou em parte (certa ou certas disposições). Estamos no terreno irritante do óbvio, mas é indispensável ter isso bem claro: é um negócio (um ato jurídico bilateral, resultado de tratativas por meio das quais as partes se ajustam) cujo objeto é a definição de como ficarão os seus patrimônios pessoais em face do casamento ou da união estável.


  Como decorrência dessas bases, como resultado desse negócio (desse pacto), é possível, é legítimo, é regular que, em face de um divórcio – e, no caso de união estável, de uma dissolução – haja uma solução diversa do ordinário (que, como visto, é a comunhão parcial de bens). É possível que não haja qualquer partilha. Isso é normal, é legal, é legítimo; dá para torcer o nariz, não dá para recusar. Esse é um desafio da cultura jurídica brasileiro (um entre tantos; cáspite!): reconhecer essa normalidade e lhe dar aplicação corrente, ainda que seja regime raro. Aliás, até por ser regime que, a nosso ver, mostra-se muito mais alinhado com os desafios da sociedade contemporânea. E esse alinhamento explica o fato de haver mais e mais pessoas interessadas em manter patrimônios separados, apesar do casamento ou da união estável, bem como, em grau maior, interesse crescente sobre a possibilidade de autorregulamentar a vida econômico-financeira do casal.


  Visto isso, há um outro aspecto que precisa ser realçado. O pacto antenupcial não é apenas um contrato firmado entre as partes. Ele é, igualmente, uma declaração conjunta feita por meio de escritura pública, lavrada no Cartório de Notas; depois, deverá ser registrado no Cartório de Registro de Imóveis do (primeiro) domicílio dos cônjuges (artigo 1.657 do Código Civil; artigos 178, V, e 244 da Lei 6.015/73), sendo arquivado e averbado na Junta Comercial, se uma das partes for empresário (artigo 979 do Código Civil). E quer saber de uma coisa? É o suficiente, mas ainda é pouco: recomendamos registrar, averbar, arquivar onde for possível: a publicidade do pacto trabalha em favor dos pactuantes, isto é, trabalha em favor da secção patrimonial que é por eles almejada. Como dissemos ao final do último parágrafo, o pacto abre a oportunidade para uma autorregulamentação da vida econômico-financeira do casal, fugindo ao ordinário. É ótimo que tal autorregulamentação seja do conhecimento de todos, vale dizer, que seja do conhecimento de terceiros como resultado da ciência ficta que é inerente ao Registro Público. É o que permitirá opor as regras do pacto a terceiros, nas hipóteses em que seja cabível.


  Entrementes, o advogado precisa estar atento para isso: está redigindo uma declaração pública por meio da qual os pactuantes enunciam a arquitetura jurídica de seus patrimônios em face ao casamento ou da união estável. E patrimônio, aqui, interpreta-se em sentido largo, a incluir ativo (faculdades jurídicas com expressividade pecuniária) e passivo (obrigações jurídicas com expressividade pecuniária). E isso deve alcançar mesmo questões cogentes, como a gestão patrimonial, ou seja, regulação dos atos de administração econômica e/ou financeira, o que pode alcançar mesmo aspectos relativos à sua boa governança, como se verá nos modelos de cláusulas que apresentamos, bem como nos respectivos comentários.


  Acreditamos que o acordo seco, centrado exclusivamente em previsões objetivas sobre isso e aquilo, falha por não explorar as possibilidades dessa autorregulamentação, por não perscrutar com profundidade o universo volitivo das partes. Melhor irá se partir de uma principiologia que expresse o pensamento dos cônjuges/conviventes sobre o que é/deve ser o casamento/união estável, evoluindo para o que deve ser o desenho meticuloso de um sistema patrimonial específico: aquele que expressa a realidade daquele casal, como é feito com os contratos sócias das sociedades por quotas e os estatutos de associações, fundações e sociedades por ações. Deve-se partir de princípios para atribuir à estrutura uma coesão, uma lógica, enunciando sua razão de ser. O agir advocatício deve se esmerar para não se limitar ao comezinho; em lugar, empenhar-se para criar algo próprio do casal, algo individual.


  A essa altura, não nos furtamos a um comentário, um adendo. É interessante observar que uma estratégia popular – e rasteira – de atacar o pacto nupcial é justamente uma busca por desindividualização. Isso mesmo: desconsiderar o específico do sistema que foi pactuado e tornado público por meio de argumentos e alegações que se alicerçam no geral; pactuou-se para fugir ao geral e criar o específico; argumenta-se com o geral para destruir o específico e, assim, desindividualizar o patrimônio e estabelecer uma comunhão... qualquer uma. Trabalha-se por uma vala comum para dali retirar vantagens ilegítimas. Inclusive os pactuantes, nas hipóteses de divórcio e dissolução. Na judicialização do regime de separação patrimonial e consequente ataque ao pacto pré-nupcial, abre-se uma nova via para o malfadado golpe do baú: por mais paradoxal que seja; do amor se faz a guerra e, como é próprio nas beligerâncias, sempre que podem, as hordas se fartam com o butim.


  Resumimos para fechar: mais do que previsões secas, o pacto deve expressar o cenário do compromisso, enquanto o amor existe. Essencialmente, pactos antenupciais servem para acolher a vontade dos nubentes sobre seu presente e futuro patrimonial, sendo virtuosos quando colocam tudo às claras, fartando as questões de referências que ofereçam segurança e previsibilidade. Daí os méritos profissionais de um contrato detalhista, que pense hipóteses de ocorrência possíveis – em termos razoáveis, obviamente – e construa as respectivas soluções. Isso nos leva à questão da redundância técnica. E melhor será tratá-la em separado.


  2. Redundância Técnica


  Algo poderá enfastiar a leitura deste livro, ou melhor, dos modelos de cláusula que são sugeridos neste livro, podendo quiçá trazer bocejos, é a reiteração de algumas afirmações, de algumas referências.


  – Mas isso já constava de outra cláusula. Por que está sendo repetido aqui?


  Não se pense que os autores estão a encher a linguiça com gordura a fim de encorpar a obra. Não haveria boa conquista nisso. A reiteração de temas e de afirmações (previsões, referências e afins) tem finalidade e estilo: trata-se de uma redundância técnica. Repete-se certa parte de uma cláusula em outra cláusula para deixar claro que é isso mesmo, que as partes tinham efetivamente aquela consciência e vontade, que firmaram o contrato sabendo daquilo. Repete-se para dar cores fortes ao cenário no qual as partes resolveram, de comum acordo, construir um sistema patrimonial conjugal (ou de convivência estável), avivando as bases sobre as quais se assenta, senão mais, as estruturas conceituais que sustentam o regulamento. A abundância com que certas expressões retornam ao texto são um esforço de garantir a fruição ditosa do que se acordou ao tempo do amor, assumindo o risco da desdita, da contestação, próprias dos tempos das discórdias. Cria-se, assim, uma amarração interna e ela é muito útil quando da interpretação/aplicação das normas privadas (as cláusulas).


  Há quem pense que pactos nupciais focam no divórcio ou na dissolução; tolice; não se coloca o cinto de segurança com para capotar; quer dizer, no geral não; há casos. No geral, não se compram carros com airbags, sistemas antiderrapantes etc. para sofrer acidentes. A ideia é prevenir; a proposta é ter segurança e previsibilidade; muitos estão a descobrir que o regime de separação de bens e o respectivo pacto pré-nupcial fortalecem a relação na medida em que extirpam desconfianças e afastam temores econômico-financeiros. No entanto, se o sinistro se interpõe no caminho conjugal (ou convivencial), inaugurando o tempo das lamúrias, tempo de fado, blues e samba-fossa, o sistema jurídico que se construiu deve cumprir sua função, ou seja, deve respeitar o que de bem se quis ao casar, não o que de mal se quer na separação. Por isso cremos que o trabalho do advogado ou da banca de advocacia, das primeiras tratativas, passando pelo aconselhamento e, enfim, a assessoria na construção de um pacto que reflita as particularidades daquele casal, deve esforçar-se para traduzir uma coesão que, ela própria, trabalhará pela higidez do contrato nupcial e, enfim, do regime eleito pelas partes.


  A essa coesão serve a redundância técnica: algo que tanto se reitera, como ladainha ou mantra, não pode ser compreendido como eventual, mas como essencial. O sobrolho desconfiado não pode tomar o conceito como acidental, disposto apenas aqui ou acolá; rediz-se para reforçar, para fortificar e fortalecer. Ao tempo do encontro, era assim mesmo que os amantes viam, era nisso mesmo que acreditavam, era esse o seu pensamento, a sua consciência, a sua vontade livre. Uma referência de leitura, interpretação e, enfim, aplicação, quando os céus azuis se tornam chumbo, a brisa desanda e dispara em ventania belicosa; tempo em que a música é o retumbar dos trovões que, amodorrados, antecipam a ofensa dos trovões e suas injúrias aos que ousam postar-se em terra. Triste, mas comum: assinou amando, contesta odiando.


  É neste contexto de tristeza, quando os suspiros apaixonados se tornam lamúrias e imprecações, que os conceitos reiterados trabalham para evitar que a vontade com que se firmou o ajuste se perca num pasmo imenso. Como já dissemos, no Brasil, ainda vivemos uma cultura pobre de secção patrimonial no casamento e na união estável. São mais comuns entre os estadunidenses, por exemplo, embora também entre eles a redundância técnica (não cremos que a qualifiquem assim) seja considerada boa estratégia na redação de instrumentos de contrato. A reiteração de alguns elementos, assim, tem por finalidade reforçar a estipulação, num contexto em que, é de se esperar, a tradição judiciária possa resistir às normas privadas, ainda que o regime de separação patrimonial tenha previsão centenária.


  É centenário, mas é bissexto. Aliás, é centenariamente raro. Num horizonte em que pouco há de novo sobre o sol, a presença comezinha do geral (da comunhão parcial de bens, regime legal para a omissão de eleição) torna estranha a exceção, por mais regular que seja. Por mais que esteja certo, parece que não está; afinal, surpreende pelos termos e implicações, causa desconfiança, inspira desconfiança. Nunca é demais esquecer que a comunhão patrimonial foi situação patrimonial ordinária por séculos, embora escorada em realidades familiares que estão sendo superadas, como a ideia de um cabeça do casal masculino, um patriarca, com raízes fortes na ideia de paterfamilias do Direito Romano. Embora o Império Romano esteja distante, vencido no Ocidente no século V (fim da Idade Antiga, começo da Idade Média) e no Oriente no século XV (fim da Idade Média, início da Idade Moderna, encerrada na virada entre os séculos XVIII e XIX), sua influência jurídica permanece. A vida contemporânea é absolutamente diversa; a vida familiar é absolutamente diversa, com ganhos incontestes; mas a sombra daquela estrutura conjugal ainda tolda os viventes. Há uma morosidade desconsolada em perceber que o capitalismo mudou a realidade das famílias.


  Eis a razão da ladainha, do mantra, da repetição do fundamental: vencer essa resistência e


  3. Regulação exaustiva


  

  

  

  

  

  4. Separação de patrimônios
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  5. Do casal para a comunidade
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